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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 1085
Vitor Naressi Netto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de suas 
atribuições legais, concede ao servidor ALEXANDRE DO 
NASCIMENTO  EVANGELISTA,  motorista  legislativo,  11 
(onze) dias de férias,  referente ao período aquisitivo de 
09/09/2022 a 08/09/2023, a partir de 22 de julho de 2024. 
Registre-se e Publique-se. Pirassununga, 19 de julho de 
2024.  Vitor  Naressi  Netto-Presidente.  Publicado  no 
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga. 
Dalva Milare Arruda Lodi-Diretora Legislativa 

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 3746/2024. Termo de adesão de estágio, que 
entre si celebram de um lado, Município de Pirassununga, 
e de outro lado Solange Fernandes de Oliveira Santos, 
em observância aos termos da Lei Federal nº 11.788/08. 
O  estágio  tem  como  objetivo  contribuir  para  a 
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado, 
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os 
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas 
atividades se darão na Unidade escolar “EMEIEF Vila dos 
Sargentos, endereço: Rua E5, s/n, Vila dos Sub Oficiais e 
Sargentos,  AFA,  telefone:  (19)  3561  4728,  sob  a 
supervisão  da  Gestora  da  Unidade:  Regiane  Araújo 
Pagotto. O presente estágio terá vigência de no máximo 
02 (dois) anos, não ultrapassando, no presente caso, 06 
(seis)  horas diárias e 30 (trinta)  horas  semanais  e seu 
início dar-se-á a partir da assinatura do presente Termo. O 
estágio  não  cria  vínculo  empregatício  de  qualquer 
natureza, tampouco previdenciário ou afim e também este 
estágio é sem remuneração. Data da assinatura:  18 de 
julho de 2024. Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do 
Município.

Protocolo  Administrativo  n°  2594/2024.  Fundamentação 
Legal: artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei nº 
13.204/2015 e Emenda Impositiva nº 21/2023. Termo de 
Fomento nº 21/2024. Órgão Público: Prefeitura Municipal 
de  Pirassununga/SP.  Entidade:  Associação  Sócio 
Ambiental Santo Animal ASA 3. Objeto: realizar doações 
de  ração  a  abrigos  particulares  e/ou  a  entidades  de 
proteção  animal  que  assistem  animais  sob  tutela  de 
famílias  em situação de  insegurança alimentar.  O valor 
total do presente Termo de Fomento é de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), que deverá ser pago em parcela única, 
de acordo com o cronograma de desembolso apresentado 
no Plano de Trabalho. O prazo de vigência deste Termo 
de Fomento será pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data de assinatura. Data da assinatura: 11 de 
julho de 2024. Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do 
Município.

Protocolo  Administrativo  n°  2374/2024.  Fundamentação 
Legal: artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei nº 
13.204/2015 e Emenda Impositiva nº 147/2023. Termo de 
Fomento nº 20/2024. Órgão Público: Prefeitura Municipal 
de  Pirassununga/SP.  Entidade:  Associação  Sócio 
Ambiental  Santo  Animal  ASA 3.  Objeto:  firmar  parceria 
com o Departamento de Medicina Veterinária Preventiva e 
Saúde Animal,  da Faculdade de  Medicina Veterinária  e 
Zootecnia, da Universidade de São Paulo, na pessoa do 
Professor Adroaldo José Zanella, responsável pelo Centro 
de Estudos Comparativos em Saúde Sustentabilidade e 
Bem-estar,  do  Departamento  de  Medicina  Veterinária 
Preventiva  e  Saúde  Animal,  para  que  alunos  da 
Universidade  de  São  Paulo,  Professores  da  rede 
municipal,  estadual  e  privada  participem  de  atividades 
monitoradas,  semanais  no  Abrigo  Municipal  de 
Pirassununga,  orientados  por  estudantes  de  pós-
graduação.  As  interações  vão  oferecer  experiências 
positivas na relação entre cães, gatos e humanos, com o 
objetivo de facilitar o processo de adoção e enriquecer a 
vida dos animais e das pessoas envolvidas.  Avaliações 
regulares  de  saúde  e  bem-estar  dos  animais  serão 
conduzidas pelas pessoas envolvidas, com a orientação 
de  um  estudante  de  pós-graduação  experiente.  As 
atividades também poderão envolver coleta de amostras, 
de forma não invasiva (fezes) para exames laboratoriais. 
Os  alunos,  professores  do  ensino  fundamental  e  do 
ensino  médio,  serão  selecionados  pelo  Professor 
Adroaldo  José  Zanella,  responsável  pelo  Programa, 
conforme critérios próprios e internos preestabelecidos no 
programa. As visitas semanais ao Abrigo Municipal serão 
de grande valia  para trazer  diversidade aos animais ali 
acolhidos,  bem  como,  aumentar  a  visibilidade  de  tais 
animais  perante a sociedade.  O valor total  do presente 
Termo  de  Fomento  é  de  R$  12.750,00  (doze  mil 
setecentos e cinquenta reais),  que deverá ser pago em 
parcela  única,  de  acordo  com  o  cronograma  de 
desembolso apresentado no Plano de Trabalho. O prazo 
de vigência deste Termo de Fomento será pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura. 
Data da assinatura: 11 de julho de 2024. Marcio Roberto 
Silva. Procurador Geral do Município.

Protocolo  Administrativo  n°  2249/2024.  Fundamentação 
Legal: artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei nº 
13.204/2015 e Emenda Impositiva nº 90/2023. Termo de 
Fomento nº 24/2024. Órgão Público: Prefeitura Municipal 
de  Pirassununga/SP.  Entidade:  Casa de  São Vicente  – 
Obra  Unida  à  Sociedade  de  São  Vicente  de  Paulo. 
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Objeto: custear os produtos de cama e manutenção que 
aprimorarão  as  ações  e  atividades  da  Casa  de  São 
Vicente  visando  a  proteção  social  de  forma  integral, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida na sua 
forma  biopsicossocial  das  pessoas  idosas  acolhidas, 
através da implementação do objeto da parceria. Visando 
a  individualidade,  humanização  e  assegurar  o  conforto 
das necessidades dos acolhidos. O valor total do presente 
Termo de Fomento é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que 
deverá  ser  pago  em  parcela  única,  de  acordo  com  o 
cronograma  de  desembolso  apresentado  no  Plano  de 
Trabalho. O prazo de vigência deste Termo de Fomento 
será pelo prazo de 05 (cinco) meses, a contar da data de 
assinatura.  Data  da  assinatura:  19  de  julho  de  2024. 
Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do Município. 

Seção de Licitação

EDITAL
Edital:  33/24.  Processo  Administrativo:  1082/24. 
Pregão Eletrônico: 29/24. Objeto: Registro de Preços de 
medicamentos  e  suplementos  vitamínicos  para  atender 
Ordens Judiciais. O Edital será disponibilizado nos sites 
http://www.pirassununga.sp.gov.br,  www.bll.org.br  e 
www.gov.br/pncp, no dia 22 de julho de 2024. A data início 
para envio das propostas eletrônicas será 22 de julho de 
2024 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas 
do dia 02 de agosto de 2024. Pirassununga, 19 de julho 
de 2024. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção 
de Licitação.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Lavratura  de  Auto  de  Infração  –  A.I.  nº  021  de 
16/07/2024 para o estabelecimento de  Andreia Cristina 
da Silva, CNPJ: 14.927.334/0001-10, estabelecido à Rua 
Coronel  Franco,  nº  1391,  Centro,  em Pirassununga/SP, 
com ramo de atividade de estética e outros serviços de 
cuidado com a beleza, que incorreu em infração por fazer 
funcionar  estabelecimento  de  interesse  à  saúde,  sem 
licença  dos  órgãos  sanitários  competentes,  conforme  o 
disposto no artigo 122, inciso I, da Lei 10.083, de 23 de 
setembro  de  1998,  estando  sujeito  às  penalidades 
previstas  no  artigo  2º  da  Lei  Federal  6.437,  de  20  de 
agosto de 1977 ou artigo 112 da Lei Estadual nº 10.083, 
de  23  de  setembro  de  1998  e  Lei  Complementar 
Municipal  nº  61,  de  11  de  agosto  de  2005,  ficando 
concedido o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação 
deste  Auto,  de  acordo  com  a  legislação  sanitária 
municipal (Lei Complementar nº 61/2005).

2 / 8



__________________________________________________________________

Pirassununga, 19 de Julho de 2024 | Ano 11 | Nº 132
__________________________________________________________________

Secretaria Municipal
de Administração
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Secretaria Municipal de Planejamento
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SAEP

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
Aviso da Dispensa Eletrônica n° 071/2024. Processo Administrativo n° 1106/2024. Dispensa Eletrônica n° 071/2024. 
Objeto: aquisição chave seccionadora rotativa a seco com haste 630A / 600Vac, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e no Anexo I (Termo de Referência), que se encontra à 
disposição nos sites: www.gov.br/pncp, www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, a partir do dia 18 de julho de 2024. Data 
de início  para envio  de propostas eletrônicas será 19 de julho de  2024 e a  abertura da Sessão Pública  será às 
09h00min do dia 24 de julho de 2024. Pirassununga 19 de julho de 2024. José Roberto Barone – Superintendente. 
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F I M    D A    E D I Ç Ã O
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